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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2026 - FMS 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na 

Praça José Valentim Lopes, nº 06, Centro, Atílio Vivacqua/ES, CEP: 29.490-000, inscrito no CNPJ 

sob o nº 14.355.640/0001-29, neste ato representado por sua Gestora e Secretária Municipal de 

Saúde, Sr.ª ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO, doravante denominado GESTOR DA 

ATA, e, de outro lado, a empresa DROGARIA SAO JUDAS TADEU LTDA, Pessoa Jurídica de 

Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 36.323.848/0001-07, com sede à Rua Joaquim Moraes, 

65, Térreo, Centro, Atílio Vivácqua/ES, CEP: 29.490-000, e-mail: drogariasjt1992@yahoo.com.br, 

neste ato denominada DETENTORA DA ATA, neste ato representada por sua representante legal 

a Sra. DENISE MARIA SANTOS BAPTISTA, tendo em vista o que consta no Processo nº 2026-

SPF2V e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar a presente Ata 

de Registro de Preços, decorrente da Dispensa de Licitação n° 010/2026 - FMS, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

POR DESCONTO SOBRE A TABELA CMED/ANVISA 2026, DE DIVERSOS MEDICAMENTOS 
DE “A” A “Z”, DENOMINADOS ÉTICOS, SIMILARES E GENÉRICOS, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES. 
 

1.2. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital da Dispensa de Licitação, identif icado 

no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.  

 
1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DESCONTO VALOR TOTAL 

01 

Fornecimento, em caráter excepcional, de MEDICAMENTOS 

GENÉRICOS E SIMILARES, constantes da: 
https://www.gov.br/anvisa/ptbr/assuntos/medicamentos/c 
med, exceto os relacionados na Lista Básica da Farmácia 
Municipal, destinados aos pacientes atendidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde. 

21% R$ 25.000,00 

02 

Fornecimento, em caráter excepcional, de MEDICAMENTOS 
ÉTICOS constantes da: 
https://www.gov.br/anvisa/ptbr/assuntos/medicamentos/c 
med, exceto os relacionados na Lista Básica da Farmácia 

Municipal, destinados aos pacientes atendidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 

5% R$ 35.000,00 

 
 

1.4. O valor total referente a esta Ata de Registro de Preços é de  R$60.000,00 (sessenta mil 
reais). 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES. 
 

2.1. O (s) órgão (s) gerenciador (es) será (ao) a (s) Secretaria Municipal de Saúde.  

 

mailto:drogariasjt1992@yahoo.com.br
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2.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 

3.1.1. apresentação de justif icativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 

3.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

 

3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

 

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

 

3.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

 

3.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

 

3.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 

3.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1. 

 

3.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.  

 

3.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

 

3.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 
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adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita 

ao limite previsto no item 3.7. 

 

3.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 3.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO RESERVA. 

 

4.1. A validade da Ata é de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação, podendo ser 

prorrogada, nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

4.1.1. As vigências dos contratos decorrentes do referido Registro de Preços (SRP), será de 

até 12 (doze) meses, contados a partir da sua data de publicação, prorrogável por até 10 

(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

4.1.2. A interesse da administração, o contrato celebrado poderá ser prorrogado, nos termos 

do art. 107 da Lei 14.133/21, observada a disponibilidade de créditos orçamentários e 

mediante prévia análise da Procuradoria Geral Municipal. 

 

4.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.  95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos l imites dela; 

 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
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4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e  

 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 8. 

 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

 

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justif icada, e que a justif icativa seja aceita pela Administração.  

 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, 

observando o item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitan tes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitara contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 
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4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justif icada. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS. 
 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação; 

5.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

5.2. Em caso de reajuste será utilizado como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA).  

 
6. CLÁUSULA SEXTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS. 
 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 
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6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado. 

 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato  superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 4.7. 

 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

 

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32, §3ºdo Decreto nº 079, de 2023.  

 

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos  quantitativos 

informados. 

 

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

 

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.  

 
8. CLÁUSULA OITAVA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS. 
 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justif icado;  

 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justif icativa razoável; 

 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 28, § 2º, do 

Decreto nº 079 de 2023; ou 

 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
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gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justif icadas: 

 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos27, § 4º e 28, § 4º, 

ambos do Decreto nº 079 de 2023. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

9.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivacqua.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
 

10.1. O pagamento será efetuado através de transferência/ordem bancaria, em até 30 (trinta) 

dias úteis, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa, devidamente 

atestada por servidor designado, onde a Contratante poderá deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes às multas ou indenizações devidas pela Contratada, desde que não haja 

nenhum fato impeditivo. 

 

10.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago 

será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo 

pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do mês 

anterior ao pagamento da parcela.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO. 

 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
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assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 

do CONTRATANTE, especialmente designados. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA. 

 

Da Contratada: 

 

13.1. Executar o objeto do presente Termo de Referência. 

 

13.2. Entregar os objetos, nas quantidades, qualidade, local e prazos especificados. 

 

13.3. Fornecer o objeto de boa qualidade, fabricado de acordo com as normas técnicas em vigor 

e legislação pertinente, e prazo de garantia contra defeitos de fabricação.  

 

13.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados, como estabelece o Art. 119 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

13.5. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

13.6. A contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato como estabelece o Art. 121 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

13.7. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualif icação exigidas na licitação. 

 

13.8. Reportar formal e imediatamente ao Gestor do Contrato quaisquer problemas, 

anormalidades, erros e irregularidades que possam comprometer a execução do objeto.  

 

13.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos 

do Contratante, referentes a qualquer problema detectado ou ao andamento de atividades 

previstas. 

 

Da Contratante: 

 

13.10. Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do fornecimento e as obrigações da 

contratada, rejeitar, no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo fornecedor, atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega do objeto contratado e 

o seu aceite, através de servidor designado pela Autoridade competente.  

 

13.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.  
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13.12. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição do 

objeto. 

 

13.13. Efetuar o pagamento contratada na forma convencionada nos termos deste Termo, após 

a apresentação da Nota Fiscal e o aceite realizado pelo servidor responsável pelo recebimento 

definitivo. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

14.1. O licitante ou o contratado, será responsabilizado administrativamente pelas infrações 

contidas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as sanções contidas no 

Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

14.3. A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, o erro de execução e o atraso na 

execução do objeto contratado sujeitarão à CONTRATADA as seguintes penalidades:  

14.3.1. Advertência; 

14.3.2. Multa nos seguintes casos: 

 

14.4.  Pelo atraso injustif icado na execução do objeto da licitação, será aplicada multa de 0,33% 

(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida 

da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa de rescisão contratual. 

Contar-se-á o prazo a partir do término da data fixada para fornecimento do objeto, ou após o 

prazo concedido às correções, quando o objeto licitado estiver em desacordo com as 

especificações requeridas; 

 

14.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, nos 

casos de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;  

 

14.6. Suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 

(dois) anos; 

 

14.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, a cargo 

do Fundo Municipal de Saúde, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o fornecedor ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.  

 

14.8. critério da CONTRATANTE, as sanções previstas poderão ser aplicadas juntamente, 

facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis. 

 

14.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº. 8.666, de 1993; 

 



 
 

                                                                                      Secretaria Municipal de  
                                                 Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 Núcleo de Gerenciamento de Contratos 

____________________________________________________________________________ 
Praça José Valentim Lopes, 04 – Centro – Atílio Vivácqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

E-mail: contratos@pmav.es.gov.br | Tel.: (28) 3026-9600 – Ramal 1003 | Página: 11/12 
 

14.10. A CONTRATADA não incorrerá em sanções quando o descumprimento dos prazos 

estabelecidos resultarem de força maior devidamente comprovada ou por culpa exclusiva da 

CONTRATANTE. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES. 

 

15.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

15.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.  

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 

 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Município de Atílio Vivacqua, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Atílio Vivacqua para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam a presente Ata de Registro de Preços para que 

produza seus efeitos legais.  

 Atílio Vivácqua/ES, 22 de junho de 2026. 

 

 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 
Secretária Municipal de Saúde 

Gestora da Ata 

ANDERSON FALCÃO CALDEIRA TORRES 
Fiscal de Contratos da Secretaria  

Municipal de Saúde 
 
 
 

DENISE MARIA SANTOS BAPTISTA  
DROGARIA SÃO JUDA TADEU LTDA 

Detentora da Ata 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

001/2026 - FMS 

Dispensa de Licitação Nº. 010/2026 

Processo Administrativo Nº 2026-SPF2V 

Gestor da Ata: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ATÍLIO VIVACQUA. 

Detentora da Ata: DROGARIA SÃO JUDAS TADEU 

LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS POR 

DESCONTO SOBRE A TABELA CMED/ANVISA 2026, DE 

DIVERSOS MEDICAMENTOS DE “A” A “Z”, 

DENOMINADOS ÉTICOS, SIMILARES E GENÉRICOS, 

PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES. 

Valor: R$60.000,00 (sessenta mil reais), sendo 

R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para 

medicamentos Genéricos e Similares, e R$35.000,00 

(trinta e cinco mil reais) para medicamentos Éticos, 

de acordo com o Percentual de Desconto de 21% 

(vinte e dois por cento) para os Medicamentos 

Genéricos e Similares e de 5% (cinco por cento) para 

os Medicamentos Éticos, sobre a Tabela 

CMED/ANVISA 2026. 

Vigência: 25/06/2026 a 24/06/2027. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 24 de junho de 2026. 
 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 
Gestora do FMS 
 

 


